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A C Ó R D Ã O

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000723-
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Relatora :       Desa. Maria das Graças Morais Guedes
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Apelado : Município de Soledade

Advogado : José Neto Freire Rangel

REMESSA NECESSÁRIA. CONTEÚDO ECONÔMICO 
DE  EVIDENTE  APURAÇÃO.  VALOR  INFERIOR  A 
CEM  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  MUNICÍPIO  QUE  NÃO 
CONSTITUI CAPITAL DE ESTADO. ARTIGO 496, § 3º, 
III, DO CPC/15. NÃO CONHECIMENTO.

– Se a condenação ou o proveito econômico obtido na 
ação ajuizada contra Município que não constitui capital 
de  Estado  evidencia  um  valor  inferior  a  100  (cem) 
salários-mínimos, a respectiva sentença não está sujeita 
à remessa necessária, por força do disposto pelo artigo 
496, § 3º, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  LEI 
MUNICIPAL  REGULANDO  O  PAGAMENTO  DA 
VERBA  À  CATEGORIA.  VINCULAÇÃO  AO 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO.  ENTENDIMENTO  UNÍSSONO  NA 
CORTE  PARAIBANA.  SÚMULA  42  DO  TJ/PB. 
DESPROVIMENTO. 

-  A Administração Pública está vinculada ao princípio 
da legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o 
que a lei autoriza.

-  Ausente  a  comprovação  da  existência  de  disposição 
legal  municipal  assegurando  à  determinada  categoria 
profissional a percepção do adicional de insalubridade, 
não há como se determinar o seu pagamento.

Súmula 42 do TJ/PB:  “ O pagamento do adicional de 
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde 
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende 
de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer” 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em não conhecer 
da remessa necessária e negar provimento ao apelo. 
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R E L A T Ó R I O 

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível 
interposta por José Bonifácio de Araújo Couto,  contra sentença prolatada 
pelo  Juízo  da  Comarca  de  Soledade,  fls.200/201v  que,  nos  autos  da 
“Reclamação  Trabalhista”  intentada  em  desfavor  do  referido  Município, 
julgou procedente em parte o pedido exordial, nos seguintes termos:

“Do  exposto,  julgo  procedente  em parte  o  pedido  para  fins  de 

condenar a aparte promovida no pagamento das verbas refente a 

férias crescidas do terço legal, 13º salário e indenização referente 

ao recolhimento do PIS/PASEP,  respeitando o  prazo de  05  anos 

anteriores  a  propositura  da  presente  ação,  tudo  devidamente 

corrigido e acrescido de juros legais. AINDA, julgo extinto o feito 

com resolução do mérito.

Condeno o promovido no pagamento das custas e honorários que 

fixo em 15% do valor da causa.”  

Em razões recursais,  fls.  206/208v, o apelante requer o 
provimento  do  recurso,  postulando  o  pagamento  do  adicional  de 
insalubridade com base na NR15, ao argumento de que  “o Município não  
pode  se  furtar  de  garantir  o  pagamento  dos  adicionais  de  insalubridade  sob  a  
alegação  que  o  pagamento  não  seria  realizado  ante  a  falta  de  norma  específica  
disciplinadora da matéria”, vez que há previsão legal para o seu pagamento na 
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Soledade/PB. 

Contrarrazões  não  ofertadas,  conforme  certidão  de 
fl.211v.
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Cota  Ministerial,  fls.  216/217,  sem  manifestação 
meritória.

É o relatório.

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes- 
Relatora

O decisum data de 24/08/2016, publicado em 22/09/2016. 
Assim  sendo,  na  vigência  do  CPC/15,  motivo  pelo  qual  se  aplicam  ao 
presente recurso as regras do Código de Processo Civil de 2015, e não as 
regras do Código de Processo Civil de 1973.

Conforme o disposto pelo artigo 496, § 3º, inciso III, do 
Novo Código de Processo Civil, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição 
obrigatório a sentença que se refira à condenação ou proveito econômico de 
valor  inferior  a  100  (cem)  salários-mínimos,  quando  o  ente  público 
envolvido for Município que não constitua capital de Estado.

Neste aspecto, observa-se que o conteúdo econômico da 
ação  julgada  parcialmente  procedente  equivale  a  menos  de  20  (vinte) 
salários- mínimos. Ainda que considerados os consectários da sucumbência, 
fatalmente não alcançará o patamar de 100 (cem) salários-mínimos.

Portanto, ainda que ilíquida a sentença, resta evidente 
que o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o montante de 100 
(cem) salários mínimos – o que afasta,  no caso em foco,  o cabimento do 
reexame necessário e a aplicação da Súmula 490 do Superior Tribunal de 
Justiça.
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Nesse  sentido,  mutatis  mutandis,  destaco  precedente 
deste Tribunal:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NÃO 

CONHECEU  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO.  PROCESSUAL 

CIVIL.  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 

FAZER AJUIZADA CONTRA O ESTADO DA PARAÍBA. NOVA 

SISTEMÁTICA  DE  ADMISSIBILIDADE  INTRODUZIDA  PELO 

CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  PROVEITO 

ECONÔMICO DE VALOR CERTO E LÍQUIDO INFERIOR A 500 

(QUINHENTOS)  SALÁRIOS-MÍNIMOS.  APLICABILIDADE  DO 

ART.  496,  §3º,  INCISO  II,  DA  NOVA  CODIFICAÇÃO 

PROCESSUAL  CIVIL.  NÃO  CONHECIMENTO  DA REMESSA 

OFICIAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  MANTIDA. 

DESPROVIMENTO. Na forma do art. 496, §3º, do Novo Código de 

Processo Civil, a exceção de aplicabilidade do reexame necessário 

incide, inclusive, para casos em que o próprio proveito econômico 

da  demanda  não  supere  os  limites  estabelecidos  para  União, 

Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  e  correspondentes 

autarquias e fundações de direito público. No caso específico de 

ação  contra  o  Estado,  se  a  demanda  não  trouxer  um  benefício 

econômico  para  o  promovente  superior  a  500  (quinhentos) 

salários-mínimos,  não  será  o  comando  sentencial  sujeito  ao 

reexame necessário para que surta os regulares efeitos. (TJPB; AG 

0000625-72.2015.815.0371;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível; 

Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 10/05/2017; Pág. 

8)

Destarte,  o  retratado  proveito  econômico  em  valor 
inferior a cem salários-mínimos impede o conhecimento da correspondente 
remessa oficial.

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do reexame necessário.
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No que  diz  respeito  à  Apelação  Cível,  verifico  que  a 
insurgência  do  autor  circunscreve-se  ao  reconhecimento  do  seu  direito 
quanto à percepção do adicional de insalubridade.

Pois bem.

O juízo a quo agiu com acerto ao não condenar o ente a 
implantar/adimplir  a  verba  remuneratória  em  questão,  em  razão  da 
inexistência  de  regulamentação  específica  dessa  verba  remuneratória  em 
relação aos agentes comunitários de saúde no âmbito municipal.

A Administração Pública obedece em todos os seus atos, 
ao  princípio  da  legalidade.  Segundo  Hely  Lopes  Meirelles,  Direito 
Administrativo  Brasileiro,  Malheiros  Editores,  20ª  Ed.,  1995,  “...  o  
administrador está em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da  
lei e às exigências do bem comum, e deles não pode se afastar ou desviar, sob pena de  
praticar  ato  inválido  e  expor-se  a  responsabilidade  disciplinar,  civil  e  criminal,  
conforme o caso. A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao  
atendimento da lei.” 

A esse  respeito,  este  egrégio  Tribunal  de  Justiça  já  se 
pronunciou:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. 

INSURGÊNCIA  CONTRA  DECISÃO  QUE  NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  REGIME  JURÍDICO 

ESTATUTÁRIO.  PRETENSÃO  AO  ADICIONAL  DE 

INSALUBRIDADE. DIREITOS SOCIAIS. ART. 7º C/C O ART. 39, § 

3º,  CF/88.  AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONSTITUCIONAL.  LEI 

LOCAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 42 DO TJPB. EXISTÊNCIA. 
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NÃO  COMPROVAÇÃO.  AFRONTA  AO  PRINCÍPIO  DA 

LEGALIDADE.  ART.  37,  CAPUT,  CF/88.  PAGAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. Aplica-se aos servidores 

ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, 

XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a Lei 

estabelecer  requisitos  diferenciados  de  admissão  quando  a 

natureza do cargo o exigir¿. (art. 39, §3º., cf/88).  Para o Supremo 

Tribunal  Federal,  como  não  há  na  Constituição  da  República 

preceito que determine expressamente o pagamento de adicional 

de insalubridade a servidores públicos civis, este só poderá ser 

concedido se houver previsão em Lei. Conforme a Súmula nº 42 

do TJPB o pagamento do adicional de insalubridade aos agentes 

comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-

administrativo, depende de Lei regulamentadora do ente ao qual 

pertencer. Correta a decisão que negou seguimento ao recurso de 

apelação,  pois  não  havendo  previsão  expressa  na  Carta  Magna 

nem  comprovada  a  existência  de  Lei  regulamentadora  no 

município de cajazeiras quanto ao direito do servidor municipal, 

agente  comunitário  de  saúde,  à  percepção  do  adicional  de 

insalubridade, essa possibilidade encontra óbice no princípio da 

legalidade  administrativa  (art.  37,  caput,  CF/88).  (TJPB;  AgRg 

0001907-02.2009.815.0131;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível; 

Rel.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha Ramos;  DJPB 03/03/2015; 

Pág. 13) 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

Embargos  infringentes.  Apelação.  Acórdão.  Sentença reformada. 

Agente  comunitário  de  saúde  municipal.  Adicional  de 

insalubridade.  Pretensão desacolhida no primeiro  e  acolhida no 

segundo grau. Aplicação analógica das normas celetistas. Omissão 

desse  benefício  na  legislação  do  município.  Voto  vencido. 

Necessidade de previsão na legislação municipalista. Prevalência 

do  entendimento  do  voto  vencido.  Afronta  ao  princípio  da 

legalidade  (CF,  art.  37,  caput).  Precedentes  dos  tribunais 
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superiores  e  desta  corte  de  justiça.  Posterior  uniformização  de 

matéria neste tribunal  Súmula nº 42. Acolhimento dos embargos. 

Afronta o princípio da legalidade (CF, art. 37, caput) à decisão que, 

na  omissão  da  legislação  municipal  sobre  o  adicional  de 

insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde,  aplica,  por 

analogia, norma celetista, concedendo o benefício. Em ratificação à 

observância  do  princípio  da  legalidade  (CF  art.  37,  caput)  este 

tribunal  no  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência, 

processo  nº  2000622-03.2013.815.0000,  julgando-o  procedente, 

editou  a  Súmula  nº42  de  verbete  seguinte:  o  pagamento  do 

adicional  de insalubridade aos agentes comunitários de saúde 

submetidos ao vínculo jurídico-administrativo, depende de Lei 

regulamentadora do ente ao qual  pertencer. (TJPB;  EI  2002662-

55.2013.815.0000;  Primeira  Seção  Especializada  Cível;  Rel.  Des. 

Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 21/10/2014; Pág. 13

No mesmo sentido, a Corte Superior: 

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  LITISPENDÊNCIA. 

NÃO  OCORRÊNCIA.  TRÍPLICE  IDENTIDADE  NÃO 

CONFIGURADA.  GRATIFICAÇÃO  PELA PARTICIPAÇÃO  NA 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

ART.  165 DA LEI  MUNICIPAL Nº  258/82,  REGULAMENTADO 

PELO  DECRETO  MUNICIPAL  Nº  1.504/87,  NORMA  DE 

CARÁTER SECUNDÁRIO, QUE NÃO EXTRAPOLOU. O PODER 

REGULAMENTAR. INCIDÊNCIA DO ART. 7º, INCISO XVI, DA 

CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INAPLICÁVEL.  OFENSA  AO 

PRINCÍPIO  DA  IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS. 

INEXISTENTE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. 1. Nos termos do art. 301, § 2º, do 

Código de Processo Civil,  há litispendência quando verificada a 

reprodução  de  ação  anteriormente  ajuizada,  especificamente 

quando configurada a tríplice identidade entre as ações: mesmas 
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partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos. Precedentes. 2. O 

Decreto, expedido com finalidade de regulamentar a Lei, não pode 

inovar  na  ordem  jurídica,  dispondo  de  modo  contrário  ao  que 

determina  a  norma  que  lhe  é  hierarquicamente  superior.  3.  O 

Decreto Municipal nº 1.504/87,  ao limitar a 10% (dez por cento) 

sobre  os  vencimentos  dos  servidores  o  valor  da  gratificação 

decorrente da participação na Comissão Permanente de Inquérito 

Administrativo,  não  extrapolou  as  balizas  insculpidas  na  Lei 

Municipal nº 258/82 que, nesse ponto específico, tinha por escopo 

regulamentar.  4.  A  participação  nas  reuniões  da  Comissão 

Permanente de Inquérito Administrativo não possui natureza de 

"serviço extraordinário", apto a garantir o direito previsto no art. 

7º, inciso XVI, da Constituição Federal, qual seja, o pagamento de 

remuneração,  no mínimo,  50% (cinquenta por cento)  superior  à 

normal. 5. O princípio da irredutibilidade de vencimentos somente 

se  estende  ao  vencimento  e  às  vantagens  permanentes  que 

integram  a  remuneração  do  servidor,  e,  sendo  a  gratificação 

relativa  à  participação  na  Comissão  Permanente  de  Inquérito 

Administrativo  verba  de  natureza  transitória,  não  é  preservada 

pela citada garantia constitucional.  6.  A Administração,  por ser 

submissa  ao  princípio  da  legalidade,  não  pode  levar  a  termo 

interpretação extensiva ou restritiva de direitos,  quando a  Lei 

assim não o dispuser de forma expressa. 7. Recurso ordinário em 

mandado de segurança conhecido e parcialmente provido.  (STJ; 

RMS  31.029;  Proc.  2009/0234785-8;  RJ;  Quinta  Turma;  Relª  Minª 

Laurita Vaz; Julg. 06/12/2011; DJE 19/12/2011)

Ratificando o entendimento, esta Corte editou a súmula 
42 que dispõe:

Súmula 42 do TJ/PB:  “ O pagamento do adicional de 
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde 
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende 
de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer” 
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Com  essas  considerações,  NÃO  CONHEÇO  DA 
REMESSA  NECESSÁRIA e  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO.

É como voto.

Presidi a sessão Ordinária desta Terceira Câmara  Cível 
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  realizada no dia  11  de  julho de  2017, 
conforme Certidão do julgamento. Participaram do julgamento, além desta 
Relatora, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e  o Exmo.  Des. Marcos 
Cavalcanti  de  Albuquerque.   Presente  à  sessão,  o  Exmo  Dr.  Rodrigo 
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado. 

Gabinete no TJ/PB, em  12 de julho de 2017. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
   R E L A T O R A    
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